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(O ecreto -Le ) n.° SS-B/76. de 3 3  de Janeiro)

A C T A

Aos v in te  e se te  d ias do mês de Junho de mil novecentos e se te n ta  e s e i s  na s a la  
a esse fim des t in ad a ,  reun iu , na Fundação Calouste Gulbenkian, o p lenário  da Co
missão Nacional das E le ições ,  sob a p residência  do Sr. Dr. Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os membros com excepção do Dr. Magalhães Godinho, por doença. 
Secre tariou  o Dr. Antonio Emílio de Almeida Azevedo.

Eram quinze horas deu o Senhor P residente  in íc io  a sessão tendo-se o p lenário  
considerado sob proposta do Sr. P res iden te ,  em sessão permanente e com ordem de 
traba lhos  lim itada  às questões que fossem levantadas a te  encerramento do acto 
de votação para a P residência  da República.

1 - Reclamação por elemento da candidatura do Sr. Major Otelo Saraiva de Carva
lho contra afixação de jo rna l  mural nas paredes da Faculdade de Ciências de 
Lisboa, contrariando disposição qué proibe propaganda p o l í t i c a  jun to  dos l o 
ca is  de votação.

Deliberado c o n tac ta r  o Governador Civil de Lisboa no sen tido  de fa z e r  r e t i r a r  o 
re fe r id o  jo rna l  o que foi assegurado por aquela ind iv idua lidade .

2 -  Reclamação contra  des tru ição  de m ateria l de propaganda p o l í t i c a  afixado no
Liceu da Amadora, durante a n o i te ,  com excepção da propaganda r e l a t i v a  ao 
candidato Major Otelo Saraiva de Carvalho.

Deliberado dar do fac to  conhecimento ao Governador Civil de Lisboa, o que fo i 
f e i t o  te lefonicam ente , resultando o esclarecim ento  da d if icu ldade  em se ob te r  
a id e n t i f ic a ç ão  dos autores da des tru ição  com v i s t a  a procedimento p o s te r io r .

3 - Comunicado de ontem da CNE.
0 Senhor P residente  deu conhecimento ao p lenário  dos contactos que t iv e ra  r e l a 
tando as colagens de ca r tazes  de apoio a uma candidatura  no i n t e r i o r  e e x te r io r  
dos e d i f í c io s  onde iriam t e r  lugar os actos de votação, ocorridos em Evora.
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t e0 Sr. Com . Fuzeta da Ponte r e f e r iu  a sua in tervenção no assunto e leu o t e o r  do 
comunicado que fo ra  difundido na te le v i s ã o  e rad io d ifu são .

0 p len ár io  de liberou  r e c t i f i c a r  os actos p ra ticados  e o comunicado fo i d ifundido.

4 * Reclamação contra  impedimento do d i r e i t o  de voto por rep resen tação ,  em uma
mesa da cidade de Lisboa, re la t ivam ente  a membros de t r ip u la ç ã o  de aeronave 
da TAP em vôo e x t r a o r d in á r io .

0 p len á r io  considerou não terem sido cumpridas pelo cidadão representado as d is  
posições consignadas na le i  sobre a m atéria  pelo que a mesa de voto não poderia 
tomar ou tra  a t i tu d e .

5 - 0 Senhor Dr. Pinto  Machado r e f e r iu  t e r  recebido telefonemas pro testando  pelo
fac to  de a te le v is ã o  t e r  apresentado imagens do acto  de votação do Sr. Briga 
de iro  P ires  Veloso e deu conta a Comissão dos contactos que f i z e r a  jun to  da 
te le v isã o  que lhe deu esc larecim entos  sobre o fac to  tendo, na ocas ião ,  sido 
abordado o boato i n s i s t e n te  que corre  na região  das Beiras no sen tido  de se r  
vedado aos ana lfabe tos  v o ta r .

0 p le n á r io ,  considerando circularem  outros  boatos no pais  que podem a f e c ta r  o ac 
to e l e i t o r a l ,  decidiu  e m i t i r  comunicado a d i fu n d ir  com urgência pela  R adio te le- 
v isão .

6 - Consulta da delegação do M in is té r io  da Comunicação S o c ia l ,  na Fundação Calous-
te  Gulbenkian, sobré cedência da s a la  para conferencia  de imprensa pelas can - 
d ida tu ras  do Major Otelo Saraiva de Carvalho e Almirante P inheiro de Azevedo.

A Comissão deliberou  que as conferências  de imprensa pro jec tadas  sÕ poderiam t e r  
lugar  depois das 19.00 ho ras ,  nada tendo a ver quanto a cedendia de sa la s  para o 
e f e i t o .

7 - P ro tes to  de rep resen tan tes  de jo r n a i s  da t a rd e ,  con tra  ocupação por pa r te  de 
membros da candidatura  do Almirante P inheiro  de Azevedo de uma s a la  da F.C.G.,
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que lhes es tava  rese rvada , com u t i l i z a ç ã o  de te le fo n es  p r ivados .
P ro tes to  que fo i veiculado pelo Sr. Dr. Xencora Camotim e que fo ra  apresentado 
por um grupo de j o r n a l i s t a s  portugueses.
A Comissão deliberou  que fossem avisados os rep re sen tan tes  dos Órgãos de in f o r 
mação que a CNE i r i a  a c tu a r .  Pedida a comparência do Senhor Palmeiro, represen
ta n te  do M in is té r io  da Comunicação Social na Fundação Calouste Gulbenkian, para
t r a t a r  do assunto .

8 - Questão su sc i tad a  por cidadão e l e i t o r  que p re tend ia  a s s i s t i t r  ao acto  de apu
ramento de votos na secção onde es tava  i n s c r i t o .

A Comissão deliberou  s e r  seu entendimento, a face da l e i ,  que qualquer cidadão 
i n s c r i t o  nos cadernos de recenseamento pode a s s i s t i r  ao apuramento dos r e s u l t a 
dos desde que in s c r i t o  na secção re sp e c t iv a  e não perturbe  o acto  e l e i t o r a l .

9 * Pedido de e n t r e v i s t a  a CNE formulado pela Televisão com formulação de 3 per
guntas versando:
- a forma como decorreu o acto  e l e i to r a l^
- a forma como decorreu a campanha e l e i t o r a l ;
- o problema do voto em branco.

A Comissão d e l ib e ro u ,  por m aio ria ,  aprovar a e n t r e v i s t a  pedida, tendo o Senhor 
P res iden te  designado os Senhores Dr. Xencora Camotim, Dr. P into Machado, Dr. Vi- 
to r in o  de Queiroz e Le ite  de Novais para nela representarem a CNE.

Declaração de Voto:
0 Senhor Ten. Cor. S to ffe l  Martins d i tou  para a a c ta :

- Voto contra  a a n te r io r  d e liberação  por entender que as respostas  
pedidas seriam da responsab il idade  das au toridades c o n s t i tu íd a s  e 
não caber hás a t r ib u iç õ e s  da CNE.
Concordaria, no en ta n to ,  com comunicado, congratulando-se com o ci  ̂
vismo com que decorreu o ac to  e l e i t o r a l .
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7 - P ro tes to  de rep re sen tan tes  de jo r n a i s  da ta rd e ,  contra  ocupação por p a r te  de 
membros da candidatura  do Almirante P inheiro  de Azevedo de uma s a la  da F.C.G. 
que lhes es tava  reservada , com u t i l i z a ç ã o  de te le fo n es  p r ivados .

Presente o rep resen tan te  do M in is té r io  da Comunicação S o c ia l ,  por e le  foram re fe  
r idas  as condições de funcionamento da s a la  a t r ib u íd a  aos jo rn a i s  d iá r io s  e não 
apenas da ta rde  e ,  p o r tan to ,  a inegável apropriação abusiva da re fe r id a  s a la .
Que em face da m anifestação dos rep re sen tan tes  da informação e para não sancionar 
s i tu açõ es  não i g u a l i t á r i a s ,  afectando as r e s ta n te s  can d id a tu ras ,  i r - s e - i a  proce
der a r e s t i t u i ç ã o  da sa la  aos seus d e s t in a tá r io s  e ordenar o c o r te  do te le fo n e  
a l i  in s ta lad o  sem conhecimento do rep resen tan te  do M in is té r io .

Aproveitada a ocasião para pôr ã consideração da CNE uma ou tra  questão:
- os rep re sen tan tes  de duas candidaturas pretendiam r e a l i z a r  conferencia  

de imprensa para d iscu tirem  o voto em branco .

Pre tendia  e le  rep resen tan te  que a CNE e s t iv e s s e  represen tada na conferência  a fim 
de poder ap re sen ta r  o seu ponto de v i s t a ,  primeiro para g a r a n t i r  a igualdade de 
tratam ento na explanação dos dois pontos de v i s t a  jun to  do e le i to ra d o ,  a trav és  
dos meios de Comunicação Social e ,  por se t r a t a r  de conferência  de imprensa, d e s 
tinada  aos Õrgãos de informação e s t ra n g e iro s  que teriam  então ao seu d ispõ r  os 
meios de tradução s im ultânea , montados pelo M in is té r io ,  o que não sucedera na en
t r e v i s t a  concedida pela  Comissão a Televisão  Portuguesa.
Queria ainda r e f e r i r  que a presença da CNE t in h a  sido apresentada ãs candidaturas 
in te re ssad as  como condição para a cedência da s a la .
Tendo-se r e t i r a d o ,  depois de t e r  p restado  explicações sobre as questões apresen
ta d a s ,  o rep resen tan te  do MCS, a Comissão debruçou-se sobre a pretensão formulada 
e d e l ib e ro u ,  por m aioria ,  aprovar a presença de rep re sen tan tes  seus na r e fe r id a  
confe rênc ia ,  tendo o Sr. P res iden te  designado para o e f e i t o  os Srs . Drs. Xencora 
Camotim e V itorino  de Queiroz.
0 Senhor P residente  propos que alguns membros da CNE se deslocassem ao Centro de 
Inform ática do M in is té r io  da J u s t iç a  a fim de apreciarem o desenvolvimento das 
operações de recolha p ro v isó r ia  de dados e l e i t o r a i s  tendo f icado deliberado  que 
essa  missão fosse desempenhada por e le  P res iden te  e pelo Sr. Cor. Carmo Neves.

E, não havendo mais nada a t r a t a r ,  eram v in te  e t r i n t a  horas deu e le  Presiden te  
por encerrada a sessão .


